
oúu
ESTADO DE SERGIPE

nnuutcipto DE ARETA BRANCA
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

rNExtGtBrLtDADr oe ltctraÇÃo N' 16/2019

JUSTIFICATIVA

r'r Secretárra de Culttrra, Turismo, Esporte e Lazcr desl.r [,4unicioro nomeada
pelÍ.r portaria el' 0512017 , de 02 de laneiro de 2017 , vem, em atendimento e', att. 26, c.rptrt da Loi
n' 8.666/93, apÍesentar Justifrcativa de lnexigibilidadc de LicitaÇào pâr,i a CorrrrataÇào do
empresa para apresentaçào de Shows Artísticos de Erivaldo de CaÍira, paÍa a apresentar-se oo

tradicional evento dos Festejos Juninos deste Município, a ser realizado no dia 31/05/2019,
coníorme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, tíago aos autos do sobrcdito processo peças
íundamenlais: proposta de serviços e documentos daqueles profissionais e da empresa, alóm de
)Jl,1c ôl/. ,rcÍrtos que se conslrluem no processo em sr.

Em que pese a rnviabilidade de competição, ainda assim, é rnexigível o PÍocesso
L citatório en tazào dos requisitos. todos voltados para a pessoa do Íuturo contrata(io

lnstada a maniÍestar-me, apresento justiíicaliva de inexigibilidade de lrcitaÇão sl/b
cxatnine, o que faz nos seguintes termos.

A Lei no B 666/93, art 25, lll dispÕe, m verbr.s

";irt.25 - E inexigivel a licilação quando i,.)rver inViaoilrdade dc
ccÍIpetiÇão, em especial.
()
lll - para a contrataÇão de profissional de qualquer sctor aÍlistic0.
diretamente ou através de empresáíio t: rclusivo, dosde o,.rc

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião publica "

Em seguida, o rnesmo diploma legal estabelece as cond aóes for r:'lis para a

conrposição do processo de anexigibilidade de licitação (cx vi do a(1.26, patagraío únrco da Lei n"
[' í:.:6 í)',r, T. i]s

1 - Razão da escolha do Íornecedor ou executante

2 - Juslrficatrva do preço

Sabe-se que o crtado I\4unrcípio de Areia Branca, por força c1a .ua nâlLrrcza iLlrrdlcâ
se suleita ao Estatuto das Licitaçôes e Contratos

E bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, orr rrossivel, rnstaular-se
um proce(jimonto licitatóíio (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar no entanto íl Lei n"
8 6ô6/93 excepciona casos ern que esta é dispensável, dispensada ou inexr!ivel.

A rnexigrblldade de licitaÇáo pressupôe urna sltuaçào em que osta náo ,r viá,rel OLI

sela, a licitaÇáo inexigivel é uma obrigaçáo, principalmente diante das c rcunstânc,as do caso
concÍeto e da altivez dos bens juridicos a serem protegidos.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e conlratôs írdmlnislratrvos
estabelece criterios objetivos para a contração direta. E é sob a óplrca ciesses crilérios
infraconstilucronais que demonstrarei a situaçáo de inexigibilidade de lrcitaÇáo que ora se
a presenlí.)
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Defintndo. dc Íorma bastante clara e sucinta, o que selÍl 'rrrcessário para uma

conlrataÇáo direta, nos nroldes do art 25, lll da Lei de t-icitaçoes e ()ontratos o íestejado

administrativista Jorqe Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

"Parc a regulaÍidade dessa contrataçâo direta exrstem tr{ls
requisitos, alêm da inviabilidade de competiÇaro.

- que o objeto da contratâção seia o ','rviço dC um artis{.]
profissronal;
' que seja feita diretamente ou através de (lrlrpresário êxclusivo,

que o contratado seja consagrado pela critica especializada ou
pcla oprnrâo pública. " '

Analisando-se, aqora, pari passú, os requisitos exigidos paÍa se configtlrar a

inexigitritidade, além da inviabilidade de competição, veem-se que o pÍofissronal que se pretende

contratar Erivaldo de Carira, preenche o mesmo, conformo a documentaçáo apresentada

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos

- Que o obieto da conlratação seja o seÍviço de um artists proÍissional - A Ler

n" ô 5illli i'{l ern seu aTt 2o. assim defrne o artista.

"Art 2" - Para os efeitos desta lei, é consideraclo:
| - Artista, o profissional que cria, interpret:r ou executa obÍil de

caráter cultuÍal de qualquer natureza, para :rÍeito de 'lxiblção orr

divulgaçào pública, atÍavés de meios de c] nunicaçáo de '.nassa
ou em locais onde se realizam espetáculos i::; tliversâo p[rbltca "

Assim, o profissional, no caso em tela: Erivaldo de CaÍira - Arlr:lla que canta canÇÕes

para todâs âs idades o autêntico Foíó "Pé de Serra". Em que pese o fato dessa Lei ser d(r 1978,

onde sa) eranr reconhecidos como aÍtistas Diretor de Teatro. CoÍeÓgraÍ:). PÍofeSSor de Aíle

I)Í;lrnirt,oa cU outros cursos semelliálntes ou proíissioírais de 2u GÍau (Jr) Atoí. (lcntÍarÍegra,

Cenoli:r;rrrr:o Sonoplasla. ou outlas seílelhantes (ex vi do aít. 7'), aindâ âssim, no rnciso lll do

tesnro ari go de ÍOrnta bastantc vaga, reCOnheceu, tanlbém, COmO proÍlssronal aÍiiStico, OUtras

cateqorias ir.:nquanlo possuíssern atestado de capacrlaÇào profissional Íorírccido r)r ro Sindic;rto

represgnlalivo cias círlegonas proítssionais. Entretanto, a Lot de LicitaÇÔes,. i)ontral|i'j ampliando

essa exegese, em sua redaçâo estabeleceu a contratilçâo de "ptoíls.sro, i;;/ de qLlalqtÊr sclot

arÍ,slico" enquadrando-se, desta forma, o cantor, ou banda.

Ademais. Erivaldo de Carira, Ó reconhecrdc no Municipio e na ''i'9ráo'

Quo seia íeita diíetamente ou atÍavés de empresário cxclusivo - A conlíataÇáo sÚ

dará atiavés de empresário exclusivo paÍa a rcalizaçào desse cspetáculo, qLlal scja a

empresa MARYA BUNITA PRODUÇOES ART|STICAS LTDA, CNPJ: 17.41 6.999/0001-

57, consoante declarações ou cartas apresentadas. Ademais 'omo o 0roduto da

contrataÇáo se concretiza num objeto material (realizaÇão de sho,.,;), esla ljieiettura irá

obte lo como resultado direto do contrato. Jorge Ulisses Jacoby l .rnandcs nJS cnsrní"

que .não há nenhuÍna exigência sobre o meio de demonstrar a cxclusivi{jade, sen(lo

acaila normalrncnte a declaração teita pelo prÓprio adisla de quc d.'lerminada pcssoa (:'

sou aqenle cxdLtsivo" 2 Dessa forma, dispensamos maiores com(lrrlários a íespeilo, anle

:r ülaÍc,,J cr,sti)lina da co,ltralaçào

lorqo LJlrs:;cs .iacoby. Contratação Í)rti:ta Sem Licit'rc:jo. Br.rsilia

aÇ
in Fí]tt

iurídica
2 Ob. cit
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; Que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opiniâo priblica
- Erivaldo de Carira é reconhecido em toda a regiáo, como todo (' i:stacjo lliva.nente
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Já foi questionado, em seminário promovido pelo Centro
Brasileiro para FormaÇáo Politica, se o fato notório da
consagraçáo pela opinião pública necessila ser demonstrado nos
autos. E óbvio que náo se pretende que o agente faça junrar
centenas de recortes de jornais, por exempio sobre o artista, n as
que indique sucintamenkl por que se conv{rnceu do atendimo,rlo
desse requisito paÍa prornovcr a contÍataÇara direta, cor'no ciiaí 1)

número de discos gravados. de obras fle arte rn'poflir rl.s,
referência a dois ou três famosos eventos "

l\,larçal Justen Filho, tambem nesse senlido

"A exigôncia da consagraçâo peÍante a critrca ou a op,r iáo pública
destina-se a evitar comparações arbitráras. A Lcr admite a
possibilidade de contraposiçáo entre â opinião cja críll(:íi
especializada e a opinião pública. Easta rrrr:,r das dr rs hipólcsic,§
pa? auÍorizat a contrataçâo Em qualquer cilso, o drsi ositivo (.levê

ser interpretado de modo coerente com a natureza do intercsse
público. " a

Nesse scntido, todas essas recomendaçÕes foram devidamente cumpridas

[]ev-.mos, ainda, encarar a questáo da pretendida contrat;rção em dois pontos
básrcos t ar"Lrcrais ser estabelL-cida exclusivamente á luz clo interesse públtco e visar á realizaÇâo
(lc bem clrnrurn É, assrm. podc-lnos constataÍ, htalinamente, que ambos si: fazem presentes no
objeto da ccnlraiação, pois o irm ao qual se destina a conlrataÇão qual síij:r a rea'73Çâo de urn
show dessa ínagnitude, corn píoÍissional desse quilate, eÍn comemoraÇão.rcs tradicionais festejo:
luninos deste N4unicípao, possui, inegavelmente, rnteresse público, haja vrslir enraizada ftl cLlllura
Ca populaÇão dosla locahdade

Outrossim, é do conhecimento de todos os municipes, que a aiudida testlvidade raz
parte do calendário cultural do Municipio de Areia Branca, o que nos impulsionou a dar
aontrn uidade a esse ev€nto.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência esclarece-no:

"Pode a Administração necessitar promoveÍ a contratacão Cireta,
hipótese restrita, ditada pelo interesse púbhc(l
Nesse caso, náo deve seí olvidado que a indivLdualrdade da
produçáo artistica acarreta, em regra a inviabilrdade de
compet,Çáo. E justamente a ausência de par;rnetros'rrÉr assegura
i) lllatrvrdade h Lrmana "'

l,'l.r rf a .)Lrst(} n Friho coír lâpidar clareza assere

crt
cit
cit
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"Portanto, somente quando se fizer necessária a contÍataçào de
profissionais para desenvolvimento de atividades de satisfaçào do
interesse público é que se poderá aplicaÍ o drspositivo "

E, nesse diapasão, complementa

"A atividade artistica consaste na emanação
personalidade e da criatrvidade humanas Nessa
rmpossivel verificar-se identidade de atuaÇôc!; " 6

direta da
medada ê

Vencidos os Íequisitos necessários paÍa uma contÍatação direlír nos nroldes do aíl
25, lll da Lei n" 8.666/93, vejamos, agora, as condiçÕes formais para a conrposiçáo co proccsso
de inexigibrlidade de licltação.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolha. do Artista, por

consequência, representada pela empresa MARYA BUNITA PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA,
CNPJ: 17.416.999/0001-57, não Íoi contingencial. Prende-se ao fato de quo elas enquadrilril-se,
i)erfeilar]onle nos dispositivos enumerados na Lei de LicitaçÔes e Contratos, consoante o já
i)xairstl'.,,rir,cnte demonst[ado acima, como conditio sÍne qua non à contratação direta. Cabe,
.lírda T(r Ieíar que o serviÇo a ser executado é singular, náo peÍmitindo, assim, comparaçÔes, por
ser, taírbém individualizãdo e peculiarizado, de acoÍdo com cada proÍissional, pors, como bem
obtempera o ProÍ Jorge Ulisses, "todo proíissional é síngular. poslo que ess^ alribuio Ó propria da
t)atureza ttunana l sendo que o profissional a ser contratado possue expcr ência n' sse canrpo
alem da exclusividade com a empresa suso aludida.

2 - Justiíicativa do preço - Conforme se pode conslatar alr::vés da confrontaÇào
dos valoros cobÍados anteriormente, ainda que individualizado o seí\/rÇo, e (ia proposla

;rprosenlitda pela empresa MARYA BUNITA enOOUçÔeS eRfÍSttCaS LTDA para esse shov,',

ver í ca-s{r lacrlrnente Ser este compativel COm oS praticados no mercado O eminentc Proí .Jorge

l.Jlisses. orr oota de rodapé, informa-nos que "ruessê panto, parece que a melhor rcgra rião ti
buscar o preço de mercado, mas obseÍvar quanto o mesmo adista cobra polo espeláculo
equívalcnle de oulros órgãos da Administração PÚblica. Regra que se coadttna cotn o ad: 15' v'

da Let no 8.666/93." t

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaçáo qtrC se n.rs apresenta.
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente (ie lnexitibiltdade dc'

L rc,taçào

Por Írm d:ante da ÍLrndamentaçáo fático-juridrca, e:

Consideranda a lradicional festividade junina deste Municípro. conhecida em boa
parle do Pais.

Cot)siderando a necesstdade de se comemorar evenlo tâo espt:cial, lá enraizadÔ na

cultuÍa desta localldade,

Considerando que a realização dos shows para a comemoraÇá:r3 desse ejvento é algo

de. sunra importância.

('ln Justen Filho, MarÇal. Comentários à Lei de Licitações e Contratoli Admlnrstrativos
Dialética.
' Ob. crt .
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Considerando que o Município de Areia Branca nâo podc deixar dc participar
atrvamente. das comemoÍaçôes alusivas a tal evento,

Considcrando, que a realização de tal evento sempÍe foi de responsabrirdade deste
munrcrpro,

Considerando, ainda, que a rcalizaçeo do evento, é de iÍrleresse público, pors
fomentã a manutençào da cultura, bem como o turismo íegional ê impulsiona o comércro rocal.

Considerando, por fim, que a banda musical constante da proposta de preço, corno é
do conhecimento de todos, integra modalidade de grupo popular, culo estilo e drveÍso
lndu bitavelmente, este requisito dispensa maiores comentários, pois, pelo que toda humanidade e
sabedora de que "música é aíte", pouco importando a sua espêcie, desde que respeitados a moral
e) os f)ons coslumL's.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor total R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil Íeais).
seÍrdo que as despesas decorrentes para contração serão poÍ conta da seguinte classiticaÇâo
oíÇilmCnl:iír.)

Cód. Unid.
Orçamentária

'1530

Proieto/
Atividade

2035

Natureza/
Des pes a

3 390 3900

Fontc dc
Rec u rs os

1001

Frnalmente, porém não menos importante, ex poslsl,s, opino pela contr:ltação rirreta
dos serviços do proJissional aÍtisticos - Erivaldo de Carira, por intermédro da empresa MARYA
BUNITA PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA, CNPJ: 17.416.999/0001-57. sem o precedente
Processo Licitatório, ex vi do art 25, lll, clc ad. 26, parágrafo único, ll ,i lll, torio:; da Let n"
I666/93. em sua atual redaÇáo.

Ao Excelentíssimo Senhor PreÍeito, para apreciação e posterior ratiíicaÇão desta
Justiíicativa, que dá espeque ao Procoago de lnexigibilidade de Licitação, após o que deverá
ser publicada na rmprensa oficial, como condiçào de eÍicácia, em obediênoa ao caput do artigo 26
di) rfesma l]orolir lurídica suso:tludida

/\reia Branca/SE. 29 de a ril de 2019

Aa?r*l ,§* í&a,,.-^
MARIA DJALM DIAS RIBEITO

Secrctaria de Cultura, TuÍasmo, Esporte e Lazer
Portaria n" 05/2017

Ratifico a presente Justilicativa ::,
por conseguinte, aprovo Í.t

proced i me nto. P u h I i q ue- :: c.

. ,-29,ü /M
*/ftrláú.1*p*lkua\ftqfu

PrcÍeito \1u n icipâ i
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